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e À À RESONUÇÃO wº 86, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1 965: 

A CÂMARA MUNICIPAE DE MIGUEL PEREIRA DECRETA | z EU: momico | 

A SEGUINTE RESOLUÇÃO: E 

Art. 1º) - Ficam a jurados o os níveis iniciais das seguintes 

are O nível 16, 
funções: Oficial Legislativo, A 

geiro, para O nivel 7, com 

; de & 60 000 (sessenta mil coruzeiros); Mensa 

o vencimento mensal ge &: 38 000 (trinta e oito mil eruzeiros). 

Art. 22) - Fica vriado, na Secretaria da Câmera Mantel nai a 

“de Miguel Pereira, um cargo de Datilogrefo, nível 8. 

Art. 32) - À presente Resolução entrata em vigor, na data -. 

de sua publicação produzindo, entretento, seus efeitos a partir de TE 

"de fevereiro de 1 965. 

Art. 4º) | Revógam-se as aisposições em contrario, 

Câmera Municipal de Miguel Pereira, 

em 27 de fevereiro de 1 965. 

     
Tuiz Ramos da Costa 

- Presidente —- 
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con o vencimento mensal


